
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI N° 56/2024 
(De autoria do Vereador Vinicius Guilherme Simili) 

Assegura a distribuição gratuita de 
medidor contínuo de glicose (glicemia) 
aos portadores de Diabetes Tipo I 
residentes no Município de Assis. 

A Câmara Municipal de Assis aprova: 

Art. r Fica assegurado aos portadores de Diabetes Tipo I res identes no Município de 
Assis o acesso gratuito ao medidor contínuo de glicose (glicemia). 

Art. r As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua u licação. 
CÂMARA MUNICIP A IS, 11 DE J ULHO DE 2024 
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